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ACÓRDÃO 

REMESSA NECESSÁRIA N.º 0000813-53.2015.815.0181.
ORIGEM: 5.ª Vara da Comarca de Guarabira.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
AUTOR: Josenildo Gonçalves de Souza. 
ADVOGADO: Cláudio Galdino de Cunha (OAB/PB 10.751).
RÉU:  Município de Guarabira, representado por seu Procurador,  Jáder Soares Pimentel (OAB/PB
770).
ADVOGADOS: José Gouveia Lima Neto (OAB/PB 16.548) e Marcelo Henrique Oliveira (OAB/PB
17.296). 

EMENTA:  REMESSA NECESSÁRIA.  COBRANÇA.  SERVIDOR PÚBLICO DO
MUNICÍPIO  DE  GUARABIRA.  FISIOTERAPEUTA.  ADICIONAL  DE
INSALUBRIDADE DISCIPLINADO NA LEI MUNICIPAL N.º 846/2009. SÚMULA
N.º  42  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA.  CONDENAÇÃO  DO
MUNICÍPIO  À  IMPLANTAÇÃO  DO  ADICIONAL,  E  AO  PAGAMENTO
RETROATIVO  À  DATA  DA  IMPLANTAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE  DE
PAGAMENTO  RETROATIVO  A DATA ANTERIOR  À  DA VIGÊNCIA DA LEI
ORGÂNICA.  REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.  REMESSA
PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O pagamento do adicional de insalubridade a Fisioterapeutas depende de lei do ente
ao qual estão vinculados, não podendo retroagir a data anterior àquela em que entrou em
vigor a lei regulamentadora. Inteligência da Súmula n.º 42 do Tribunal de Justiça da
Paraíba.

2.  O adicional de insalubridade só é devido a servidor público submetido a vínculo
estatutário ou temporário se houver previsão em lei específica editada pelo respectivo
ente federado, não podendo retroagir a data anterior àquela em que entrou em vigor a lei
regulamentadora. Inteligência da Súmula n.º 42 deste Tribunal.

VISTO, relatado e  discutido  o presente  procedimento referente à  REMESSA
NECESSÁRIA  N.º  0000813-53.2015.815.0181,  em  que  figuram  como  Partes  Josenildo
Gonçalves de Souza e o Município de Guarabira

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  da  Remessa  Necessária  e  dar-lhe
provimento parcial.

VOTO.

Trata-se de Remessa Necessária  da Sentença prolatada pelo Juízo da 5.ª Vara
Mista da Comarca de Guarabira, f. 56/58, nos autos da Ação Cobrança c/c Obrigação de
Fazer ajuizada por Josenildo Gonçalves de Souza em face  daquele Município,  que
julgou  procedente  o  pedido,  condenando  o  Réu  à  implantação  do  adicional  de
insalubridade no percentual de 20% sobre os vencimentos do Autor, com incidência a
partir de fevereiro de 2015, e ao pagamento dos valores retroativos de tal rubrica até a
data de sua implantação, além de honorários advocatícios 15% do valor da condenação,
respeitada a prescrição quinquenal, submetendo o Julgado ao duplo grau de jurisdição.



Sem interposição de recurso voluntário, conforme se infere da Certidão de f. 60,
os autos subiram a esta Superior Instância em face do Reexame Necessário. 

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem quais-
quer das hipóteses do art. 179, do Código de Processo Civil de 2015. 

É o Relatório.

Conheço da Remessa Necessária, porquanto presentes os requisitos legais de ad-
missibilidade.

O Autor foi nomeado pelo Município de Guarabira para exercer o Cargo efetivo
de Agente Comunitário de Saúde, em 30/03/1998, sujeito ao regime estatutário, conso-
ante documentos de f. 13/20.

Nos termos da Súmula n.º  42,  deste Tribunal,  o  pagamento do adicional  de
insalubridade  a  agentes  comunitários  de  saúde  submetidos  ao  regime  jurídico-
administrativo depende de lei regulamentadora do ente ao qual estão vinculados.

Embora haja expressa referência, no texto da súmula, aos agentes comunitários
de saúde, o pagamento do adicional de insalubridade aos Fisioterapeutas, pela mesma
razão, também depende de lei específica.

O Município da Guarabira, por meio da Lei Municipal n.º 846/2009, definiu as
atividades insalubres, para efeito de percepção do adicional correspondente, prevendo,
no  art.  1.º1,  um rol  exemplificativo  de  atividades  cuja  insalubridade  se  presume  e
estabelecendo, no art. 3.º2, que outras atividades poderão ser consideradas insalubres
desde que exponham o servidor a agentes nocivos à sua saúde, nos termos disciplinados
pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

O Anexo n.º 14, da Norma Regulamentadora n.º 15, da Portaria n.º 3.214/1978,
do MTE, prevê, entre as atividades e operações insalubres, as seguintes:

[…]

1 Art. 1º São consideradas insalubres e perigosas, para efeitos de percepção dos adicionais previstos
no art. 51, X, da Lei Orgânica do Município de Guarabira, as atividades abaixo relacionadas: I –
INSALUBRIDADE DE GRAU MÁXIMO: a) Auxiliar de Limpeza Urbana, quando em contato
permanente com agentes biológicos, na coleta e distribuição de lixo urbano ou, ainda, na limpeza
em esgotos em geral. b) Médico Veterinário, quando desenvolve atividades em contato permanente
com carnes, glândulas, vísceras, sangue, ossos, couros, pelos e dejeções de animais portadores de
doenças  infectocontagiosas,  nas  consultas  veterinárias,  nas  cirurgias,  nos  exames  de  animais
destinados ao consumo humano e necropsias.  II  – INSALUBRIDADE EM GRAU MÉDIO: a)
Auxiliar  de Limpeza Urbana,  quando desenvolvem atividades em varrição e limpeza de ruas  e
outros logradouros públicos e sobre risco de acidentes de trânsito no exercício de suas atividades em
vias públicas. III – INSALUBRIDADE EM GRAU MÍNIMO: a) Coveiro, quando desenvolvem
atividades de limpeza em cemitérios e escavação de túmulos.

2 Art. 3º Consideram-se como atividades insalubres, aquelas que, por sua própria natureza, condições
ou métodos de trabalho, expõe o servidor público efetivo a agentes físicos, químicos ou biológicos
nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do
agente  e  do  tempo  de  exposição  aos  seus  efeitos.  Parágrafo  único.  As  atividades  e  operações
consideradas insalubres, as normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites
de tolerância aos agentes agressivos, os meios de proteção, e o tempo máximo de exposição do
servidor  a  esses  agentes  serão  estabelecidos  pelo  Ministério  do  Trabalho  através  de  Normas
Regulamentadoras.



Insalubridade de grau médio

Trabalhos  e  operações  em contato  permanente com pacientes,  animais  ou  com
material infecto-contagiante, em:

- hospitais, serviços de emergência, enfermarias, ambulatórios, postos de vacinação e
outros  estabelecimentos  destinados  aos  cuidados  da  saúde  humana  (aplica-se
unicamente  ao  pessoal  que  tenha  contato  com os  pacientes,  bem como  aos  que
manuseiam objetos de uso desses pacientes, não previamente esterilizados);

[…]

O Laudo de f.  27/31, embora extraído do Processo n.º  018.2009.003473-9 e
referente a outra servidora, informou que o Fisioterapeuta do Município de Guarabira,
no exercício de suas funções, sem que fazer uso de qualquer tipo de equipamento de
proteção individual, efetua atendimento com diagnósticos e procedimentos a portadores
de doenças, como, tuberculose, pneumonia, bronquiectazia, hanseníase, e está exposto,
durante o período laboral, a riscos biológicos, concluindo, ao final, que tais condições
são insalubres de grau médio.

Assim, presentes os requisitos estabelecidos no art.  3.º,  da Lei Municipal nº
846/09, o Autor tem direito ao adicional de insalubridade.

Considerando que a Lei entrou em vigor em 1.º/9/2009, esse é o termo inicial
do pagamento do adicional de insalubridade, não podendo retroagir a data anterior, por
ausência de lei regulamentadora. 

No caso, o Juízo condenou o Município ao pagamento dos valores retroativos à
data em que houve a determinação da sua implantação, fevereiro de 2015, pelo que a
reforma da Sentença, apenas neste ponto, é medida que se impõe. 

Posto  isso,  conhecida a  Remessa  Necessária,  dou-lhe parcial  provimento
para, reformando a Sentença, tão somente limitar a condenação do Município ao
pagamento do adicional de insalubridade, retroativamente a 1.º/9/2009, data de
vigência da Lei Municipal n.º 846/09, mantendo a Decisão nos seus demais termos,
e,  considerando  que  o  Autor decaiu  de  parte  mínima  do  pedido,  mantenho  a
condenação de honorários fixada pelo Juízo.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


